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1. CALENDÁRIO DE 2022:

REUNIÕES DO CDM EM 2022:

10/03/2022;

07/04/2022;

12/05/2022;

09/06/2022;

07/07/2022;

04/08/2022;

01/09/2022;

06/10/2022;

10/11/2022;

08/12/2022.

OBS: (todas as reuniões serão nas quintas-feiras, a partir das 19h).

No SALÃO OURO NEGRO – PMC.



REUNIÕES DAS CÂMARAS TEMÁTICAS EM 2022:

24/02/2022;

24/03/2022;

28/04/2022;

26/05/2022;

23/06/2022;

21/07/2022;

18/08/2022;

22/09/2022;

20/10/2022;

24/11/2022.

OBS: Todas estas reuniões serão nas quintas-feiras, às 19 horas na

SALA DOS CONSELHOS – PMC ou às 13h30 de forma virtual.



2. PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO DA TELEFONIA 5G – 17/02/2022:   

ACAT – Smart Cities e Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de Santa

Catarina.

Leilão de 2021 – muito importante para o Brasil e para o desenvolvimento tecnológico

como nos países mais desenvolvidos. Escolas e rodovias.

2G, 3G e 4G ≠ 5G - o que muda: 1) velocidade maior; 2) conexão de muitos dispositivos

em várias “camadas” ao mesmo tempo; 3) confiabilidade na transferência e na

comunicação de dados.

O 5G (266Hz) vai precisar de mais antenas próximas inseridas na paisagem urbana,

sejam nas edificações, mobiliários urbanos, equipamentos de infraestrutura e outros.

Quanto maior a cobertura menor a poluição eletromagnética.



2. PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO DA TELEFONIA 5G – 17/02/2022:   

Há um modelo de projeto de Lei, disponibilizado pela ANATEL, Ministério da Economia

e Ministério das Comunicações. Além de um modelo com o sistema de licenciamento

mais ágil.

Não há mais restrições de impossibilidade de instalação de antenas nas novas leis de

uso do solo, o que há, é que quando houver patrimônio arquitetônico ou paisagístico o

modelo de antena deve ser analisado para não ser um objeto estranho ao conjunto.



2. PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO DA TELEFONIA 5G – 17/02/2022:   



2. PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO DA TELEFONIA 5G – 17/02/2022:   

http://sistemas.anatel.gov.br/siec-servico-movel-web/



2. PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO DA TELEFONIA 5G – 17/02/2022:   

http://sistemas.anatel.gov.br/siec-servico-movel-web/



2. PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO DA TELEFONIA 5G – 17/02/2022:   

http://sistemas.anatel.gov.br/siec-servico-movel-web/



2. PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO DA TELEFONIA 5G – 17/02/2022:   

http://sistemas.anatel.gov.br/siec-servico-movel-web/



2. PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO DA TELEFONIA 5G – 17/02/2022:   

https://www.vivo.com.br/para-voce/por-que-vivo/qualidade/cobertura



2. PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO DA TELEFONIA 5G – 17/02/2022:   

https://www.vivo.com.br/para-voce/por-que-vivo/qualidade/cobertura



2. PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO DA TELEFONIA 5G – 17/02/2022:   

https://www.claro.com.br/mapa-de-cobertura



2. PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO DA TELEFONIA 5G – 17/02/2022:   

https://www.claro.com.br/mapa-de-cobertura



2. PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO DA TELEFONIA 5G – 17/02/2022:   

https://www.claro.com.br/mapa-de-cobertura



2. PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO DA TELEFONIA 5G – 17/02/2022:   

https://www.tim.com.br/rj/para-voce/cobertura-e-roaming/mapa-de-cobertura



2. PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO DA TELEFONIA 5G – 17/02/2022:   

Perguntas feitas:

1) As antigas torres nas áreas urbanas continuarão existindo, em paralelo, com as

aprovações dos equipamentos do 5G?

2) Os rooftops?

3) Tecnicamente como deve ser o funcionamento do sistema para uma maior

abrangência do sinal, para que essa informação seja levada em consideração no mapa

do zoneamento de uso do solo?



2. PARTICIPAÇÃO NA REUNIÃO DA TELEFONIA 5G – 17/02/2022:   

Relação da atividade X Zoneamento de uso do solo



3. Membros do CDM – elaboração de novo Decreto:   







COMPOSIÇÃO ATUAL DO CDM:

• REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO E LEGISLATIVO –

17 MEMBROS;

• REPRESENTANTES DE SERVIÇOS PÚBLICOS ESTADUAIS E/OU FEDERAIS –

03 MEMBROS; 

• REPRESENTANTES DOS SETORES EMPRESARIAIS –

07 MEMBROS;

• REPRESENTANTES DAS CATEGORIAS PROFISSIONAIS –

07 MEMBROS; 

• REPRESENTANTES DAS UNIVERSIDADES, FACULDADES E/OU INSTITUTOS –

03 MEMBROS; 

• REPRESENTANTES DAS ONGs E/OU OSCIPs –

02 MEMBROS; 

• REPRESENTANTES DA UNIÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE BAIRROS DE CRICIÚMA –

10 MEMBROS; 

• REPRESENTANTES DAS REGIÕES ADMINISTRATIVAS – DELEGADOS –

20 MEMBROS; 

• REPRESENTANTES DO NÚCLEO GESTOR –

03 MEMBROS. TOTAL: 72 MEMBROS



LEITURA DA PAUTA



Aprovação da Ata da reunião anterior.

Apresentação e votação dos pareceres em 

processos administrativos referente a Câmara 

Temática II.



LEITURA E APROVAÇÃO 

DA ATA DA REUNIÃO 

ANTERIOR







APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO 

DOS PARECERES

EM

PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS

CÂMARA TEMÁTICA II



1) Processo N° 626729 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

O requerente solicita a correção do zoneamento de uso do solo, em parte do imóvel

cadastro nº 983423, localizado na Rua Eder Fernandes Vieira, s/nº, bairro Linha Batista. 
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1) Processo N° 626729 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
 

       
2011                                                                               2021  

  
Localização 
 

ÁREA SOLICITADA  

PARA CORREÇÃO 

DO ZONEAMENTO 

A = 12.728,86m² 



1) Processo N° 626729 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

A área total do imóvel é de 32.812,00m² e a parte em desmembramento e na qual é

solicitada a correção da zona de uso do solo é de 12.728,86m².

O imóvel está localizado, de acordo com a Lei Complementar nº 095/2012, na zona de

uso do solo ZAA (zona agropecuária e agroindustrial) e uma pequena parcela em ZR2-4

(zona residencial 2 – 4 pavimentos), assim conceituadas:

“Art. 154. Zona Agropecuária e Agroindustrial (ZAA): corresponde às áreas já ocupadas do

município com predomínio das atividades agropecuárias, industriais de pequeno, médio e grande

porte, assim como o uso residencial em médias e grandes glebas.”

“Art. 142. Zonas Residenciais (ZR): destinadas ao uso residencial exclusivo e não exclusivo,

complementado pelo uso comercial não atacadista, prestação de serviços, indústrias de pequeno

porte e outros usos permitidos e permissíveis, definidos no Anexo 10: Tabela dos Parâmetros de

Uso e Ocupação do Solo Municipal, sendo subdividida em:

(...)

II - Zona Residencial 2 (ZR2): caracteriza-se pelas condições físicas favoráveis à ocupação, com

disponibilidade de infraestrutura urbana, permitindo uma média densidade populacional

integrada às atividades de comércio e serviços.”



1) Processo N° 626729 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 

 
Mapa de zoneamento 



1) Processo N° 626729 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Quanto as características, esse

imóvel é predominantemente rural,

com atividades de pastoreio e está

localizado ao lado de uma zona de

uso do solo ZR2-4, porém, ainda

com ocupação de edificações

unifamiliares. No sentido leste, há

ainda glebas de características

rurais, mas se observa que muitas

dessas glebas possuem o

zoneamento ZR2-4 em parte das

mesmas.

Nas proximidades, na Rua das

Orquídeas, há conjuntos

habitacionais com 04 pavimentos.

O único acesso a essa gleba se dá

pela Rua Éder Fernandes Vieira.

 

  



1) Processo N° 626729 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Quanto as ligações viárias desse imóvel para as vias principais, não há uma ligação

direta, sendo que haverá a necessidade de se percorrer várias ruas locais para se

chegar a uma rua principal.
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1) Processo N° 626729 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Há previsões de aberturas viárias, mas isso dependerá dos futuros parcelamentos do

solo. Em todas as ruas existentes, as mesmas são asfaltadas e há circulação de

transporte público.

A DPU acredita que a tendência de toda essa área, atualmente zoneada como ZAA,

seja incorporada pelo zoneamento de uso do solo ZR2-4, pois, é o zoneamento

predominante entre a Rodovia Leonardo Bialecki e a Rodovia Estadual SC 443 (ligação

Criciúma – Morro da Fumaça). Mesmo que a princípio sejam aprovados parcelamentos

de solo com características para edificações unifamiliares.

Porém, com a proximidade da área industrial do Anel Viário, e a proximidade do centro

de bairro da Próspera, a tendência também é que haja um incremento na construção de

blocos habitacionais para suprir a necessidade de habitações multifamiliares com

possibilidade de financiamento público.

Portanto, a DPU defere a solicitação de correção de zoneamento do uso do solo em

parte da gleba de cadastro nº 983423, conforme a solicitação do requerente.

Encaminhamos este processo à Câmara Temática de acompanhamento e controle

do Plano Diretor para conhecimento, discussão e parecer, a ser apresentado

posteriormente ao Conselho de Desenvolvimento Municipal.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 24/02/2022:

Após a apresentação da solicitação do requerente, a Câmara

Temática II deferiu a possibilidade de correção do zoneamento de

uso do solo, em parte do imóvel cadastro nº cadastro nº 983423,

passando de ZAA (zona agropecuária e agroindustrial) para ZR2-4

(zona residencial 2 – 4 pavimentos).
 

  

ZR2-4

ZR2-4

ZAAZEIS



2) Processo N° 629050 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Nesse Processo Administrativo foi apresentada proposta para a utilização do novo

Art. 169, da Lei Complementar Nº 095/2012, para uma melhor qualidade arquitetônica

na implantação do empreendimento proposto.

A localização do anteprojeto deste empreendimento situa-se na Rodovia Leonardo

Bialecki, no bairro Linha Batista, em imóvel com área total de 25.000,00 m², cadastro nº

994066.

A apresentação desse anteprojeto está de acordo com o Art. 1º, da Lei Complementar

nº 391/2021, que dá nova redação ao Art. 169, da Lei Complementar nº 095/2012,

quanto ao tamanho do imóvel para o desenvolvimento do anteprojeto.

“Art.169. Em glebas, a partir de 10.000m² (dez mil metros quadrados) onde não ocorreu

parcelamento do solo e onde não foi configurada malha viária, poderão ser liberados

empreendimentos imobiliários verticais diferenciados, com usos, índice de

aproveitamento, taxa de ocupação, taxa de infiltração, número de pavimentos, recuo

frontal e afastamento diferentes dos parâmetros urbanísticos básicos estabelecidos

neste Plano Diretor.”

37 membros



2) Processo N° 629050 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
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2) Processo N° 629050 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Este imóvel localiza-se na zona de uso do solo ZM2-4 (zona mista 2 – 4 pavimentos)

defronte a rodovia e ZR1-2 (zona residencial 1 – 2 pavimentos) no interior do imóvel de

acordo com a Lei Complementar nº 095/2012.



2) Processo N° 629050 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

O imóvel situa-se nas proximidades da Rodovia Otávio Dassoler (Anel Viário) nas

proximidades da zona industrial dessa rodovia. Não possui uso, nem ocupação, sendo

uma área de plantação de eucaliptos. Há uma área de APP na parte de trás do imóvel.

Foi apresentado para este imóvel um anteprojeto utilizando-se os parâmetros das zonas

de uso ZM2-4 e ZR1-2.

E segundo a empresa:

“Caso fizéssemos o que

o Plano Diretor

Municipal permite,

poderíamos fazer mais

unidades habitacionais

(396 unidades), as

torres ficariam mais

próximas e

consequentemente

menos ventiladas e com

menor incidência solar.”



2) Processo N° 629050 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
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2) Processo N° 629050 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA



2) Processo N° 629050 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Foram apresentadas as solicitações do requerente quanto a excepcionalização dos

parâmetros urbanísticos, conforme o §1º, do Art. 2º, da Lei Complementar nº 391/2021,

que dá nova redação ao Art. 169, da Lei Complementar nº 095/2012:

“§1º. Para aprovação do anteprojeto deste artigo, o interessado deverá submeter ao órgão de

planejamento do Município o referido anteprojeto, informando exatamente quais parâmetros

urbanísticos constantes do caput deseja excepcionalizar, justificando cada um deles.”

Sendo essa assim apresentada:

SOLICITAÇÃO:

“Conforme nosso interesse na área, projetamos para usá-lo todo

para blocos residenciais de 4 pavimentos, totalizando 256

unidades habitacionais.”



2) Processo N° 629050 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
 

 
Implantação 



2) Processo N° 629050 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 
Implantação 



2) Processo N° 629050 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 
Detalhes - Cotas 
 



2) Processo N° 629050 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 
Detalhes - Cotas 



2) Processo N° 629050 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
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2) Processo N° 629050 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA



2) Processo N° 629050 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
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2) Processo N° 629050 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA
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2) Processo N° 629050 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA



2) Processo N° 629050 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Verificamos, que este anteprojeto arquitetônico, não possui tipologia de volume

diferenciada para a utilização como solicitado pelo Art. 169, porém apresenta uma

ocupação melhor com a proposta que não utiliza o Art. 169. Todas as vagas de

estacionamento são descobertas e ficam fora da edificação.

Quanto a área de lazer do condomínio, essa apresenta ser satisfatória, porém não

muito grande. Mas há várias atividades de lazer para os futuros moradores, inclusive na

manutenção da APP. Não há presença de edificações para uso comercial.

A variação de unidades habitacionais é interessante para um público diverso, alvo

desse empreendimento e do local que está sendo projetado.

Todos os blocos possuem 04 pavimentos, sendo térreo mais 03 pavimentos. Se

considerarmos o número de unidades e considerando no mínimo 03 moradores por

unidade, podemos prever que a população poderá chegar a 768 moradores.

Após a apresentação desse anteprojeto, a DPU concluí que esse anteprojeto

apresentado não se enquadra no novo Art. 169, devido a possibilidade de

melhoria na implantação dos blocos, com um maior afastamento do zoneamento

industrial, acreditamos que a solicitação de excepcionalidade é passível de ser

aprovada para o desenvolvimento do projeto arquitetônico definitivo.



2) Processo N° 629050 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Informamos que o se no anteprojeto forem aprovados os parâmetros urbanísticos

específicos pelo Conselho, o interessado submeterá o projeto a aprovação do órgão de

análise de projetos, que deverá fazer a análise normalmente, excepcionalizando apenas

os parâmetros solicitados e aprovados pelo CDM e as demais disposições específicas

deste artigo.

Nos casos em que o anteprojeto for indeferido na Câmara temática II, o Secretário

Executivo do CDM informará do indeferimento ao interessado, cabendo a este optar por

eventual alteração do anteprojeto e nova análise da Câmara Temática II ou solicitar o

encaminhamento do anteprojeto ao plenário.

Independentemente de aprovação pelo Conselho, o projeto deverá atender o código de

obras, a legislação ambiental pertinente, além do Estudo de Impacto de Vizinhança –

EIV quando não dispensada pela Lei Complementar n.º 221/2017.

Como já não houve parcelamento anterior deverá haver a respectiva doação das

áreas de utilidade pública e verde, não sendo possível dispensar as referidas

doações.



2) Processo N° 629050 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Devido a excepcionalidade dos projetos que fizerem uso deste artigo, quanto aos

critérios urbanísticos, arquitetônicos, funcionais, estéticos, plásticos e conceituais, o

CDM possui liberdade na aprovação ou não dos referidos anteprojetos.

O requerente deverá obter a aprovação prévia do projeto arquitetônico aprovado pelo

Conselho em até 02(dois) anos da data da Resolução do CDM, sendo que, após este

prazo, poderá a critério do interessado ser reanalisado e reaprovado pelo Conselho.

A contrapartida para aprovação do anteprojeto previsto neste artigo, será calculada

conforme valores abaixo, podendo ser paga através de obras de interesse público pelo

empreendedor, ou pagamento ao Fundo específico a ser criado por lei: I – Para

empreendimentos “futuro” em ZR1-2 será pago 1,5% do CUB/SC por metro quadrado

computável dos pavimentos que excederem o permitido pelo Anexo X do Plano Diretor.

Encaminhamos este processo à Câmara Temática de acompanhamento e controle

do Plano Diretor para conhecimento, discussão e parecer, a ser apresentado

posteriormente ao Conselho de Desenvolvimento Municipal.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 24/02/2022:

Após a apresentação da solicitação a Câmara Temática II indeferiu

o anteprojeto com a proposta para a utilização do Art. 169. A

Câmara Temática II considerou que o anteprojeto apresentado não

se enquadra nos critérios arquitetônico e urbanístico do Art. 169.

Cabendo ao requerente optar por eventual alteração do

anteprojeto e nova análise da Câmara Temática II ou solicitar o

encaminhamento do anteprojeto ao plenário do CDM.



3) Processo N° 631198 - J.S. ADMINISTRAÇÃO DE BENS E IMÓVEIS LTDA

O requerente solicita a correção do zoneamento do solo em glebas urbanas com três

imóveis, localizados na Rua Luiz Pirolla, entre os bairros São Marcos e Metropol, sendo

esses: matrícula nº 5917 com área de 53.872,83m² divididos em duas áreas, cadastro

nº 1005169 e matrícula nº 5915 com área de 41.699,14m² cadastro nº 707585 e

matrícula 73524 com área de 252.820,29m² cadastro nº 1000526.
 

 
Localização 

Bairro 

Metropol

Bairro 

São Marcos



3) Processo N° 631198 - J.S. ADMINISTRAÇÃO DE BENS E IMÓVEIS LTDA
 

   
09/2013                                                                        

Os imóveis estão localizados na zona de uso do solo Z-APA (zona de áreas de

preservação ambiental); ZRU (zona rururbana); ZEIRAU (zona de especial interesse da

recuperação ambiental urbana); ZM2-4 (zona mista 2 – 4 pavimentos) e ZR1-2 (zona

residencial 1 – 2 pavimentos).

Informamos também que parte dessas glebas está em área de ACP do Carvão, porém

essa informação não impede a correção do zoneamento de uso do solo e nem a

aprovação de loteamento urbanístico, porém não poderá haver edificações nem

movimentação de terra.



3) Processo N° 631198 - J.S. ADMINISTRAÇÃO DE BENS E IMÓVEIS LTDA

 
Mapa de zoneamento do solo 



3) Processo N° 631198 - J.S. ADMINISTRAÇÃO DE BENS E IMÓVEIS LTDA

 
Mapa das áreas de ACP 

O requerente solicita a modificação de zoneamento do solo em sua gleba, para ser

possível a implantação de loteamento residencial unifamiliar, para tanto, solicita que

a mesma deveria ser mantida como ZM2-4 (zona mista 2 – 4 pavimentos) defronte ao

Rua Luiz Pirolla e corrigida no restante das glebas para ZR1-2 (zona residencial 1 – 2

pavimentos).



3) Processo N° 631198 - J.S. ADMINISTRAÇÃO DE BENS E IMÓVEIS LTDA

Quanto a caracterização urbana daquela região, a mesma atualmente é um vazio

urbano entre duas áreas já urbanizadas do bairro São Marcos e do bairro Metropol. E

essas glebas são cortadas pela Rua Luiz Pirolla, sendo uma importante via de ligação

já existente.

O crescimento urbano daquela região, com o passar dos anos foi registrando um

aumento na implantação de loteamentos residenciais de características unifamiliares.

Portanto, a DPU é de parecer favorável para a correção da zona de uso do solo nessas

glebas, de acordo com a solicitação do requerente, para ZR1-2, mantendo-se a ZM2-4

e a Z-APA.  

 
Proposta de correção de zoneamento.  

ZR1-2 



3) Processo N° 631198 - J.S. ADMINISTRAÇÃO DE BENS E IMÓVEIS LTDA

Encaminhamos este processo à Câmara Temática de acompanhamento e controle

do Plano Diretor para conhecimento, discussão e parecer.

Posteriormente o parecer deverá ser encaminhado ao Conselho de Desenvolvimento

Municipal – CDM, para deliberação final.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 24/02/2022:

Após a apresentação da solicitação do requerente a Câmara

Temática II deferiu a possibilidade de correção do zoneamento do

uso do solo de ZRU (zona rururbana) para ZR1-2 (zona residencial

1 – 2 pavimentos), mantendo-se a ZM2-4 e a Z-APA.



4) Processo N° 629051 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

O requerente solicita a correção do zoneamento do solo em imóvel cadastro nº

1011103, localizado na Rodovia Antônio Just, no bairro Primeira Linha Pontilhão, com

área de 28.159,15m².
 

 
Localização 
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4) Processo N° 629051 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 

 
09/2011                                                                        

O imóvel está localizado na zona de uso do solo ZEIEP (zona de especial interesse de

estudos posteriores), de acordo com a Lei Complementar nº 095/2012 e Lei

Complementar nº 392/2021.



4) Processo N° 629051 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

 

 
Mapa de zoneamento do solo 



4) Processo N° 629051 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

O requerente solicita a modificação de zoneamento do solo para a utilização do Art.

169, para ser possível a implantação de Condomínio residencial multifamiliar. Sendo

projetado 14 blocos residenciais de 04 pavimentos, totalizando 224 unidades

habitacionais e 09 salas comerciais com área de 750,00m², com área de lazer para o

condomínio com aproximadamente 2.000,00m².

Implantação



4) Processo N° 629051 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA



4) Processo N° 629051 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA



4) Processo N° 629051 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA



4) Processo N° 629051 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA



4) Processo N° 629051 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA



4) Processo N° 629051 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Quanto a caracterização urbana daquela região, a mesma atualmente é um vazio

urbano, com habitações residenciais esparsas e sítios residenciais, cabe-se informar

que todo esse trajeto da Rodovia Antônio Just (Anel Viário) foi reservado para

empreendimentos industriais, de serviços, e mesmo habitacionais de caráter inovador e

tecnológico, de acordo com a Resolução do CDM e Lei já aprovadas:

RESOLUÇÃO Nº 353, DE 08 DE OUTUBRO DE 2020

Deferir, a correção do zoneamento nos dois trechos do anel viário, sendo esses: 1º)

Trecho do Anel de Contorno Viário entre a Rodovia Sebastião Toledo dos Santos e a

Rodovia SC 108, para o uso Industrial ZI-2 (Zona Industrial – 2 pavimentos) e 2º)

Trecho do Anel de Contorno Viário entre a Rodovia Governador Jorge Lacerda e a

Av. Universitária, para um uso para atividades e usos tecnológicos, podendo a

mesma ser classificada como Zona de Especial Interesse de Estudos Posteriores

(ZEIEP), e que nesta ZEIEP deverá ser observado no Art. 149 da Lei

Complementar nº 095/2012, que essas áreas devam ser reservadas para usos e

projetos tecnológicos e de iniciativa inovadora, como registrado em Ata na reunião

do CDM de 08/10/2020.

LC 392/2021



4) Processo N° 629051 - CONSTRUFASE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA

Portanto, a DPU é pelo indeferimento para a correção da zona de uso do solo e

utilização do Art. 169 nesse imóvel, conforme anteprojeto apresentado.

Encaminhamos este processo à Câmara Temática de acompanhamento e controle

do Plano Diretor para conhecimento, discussão e parecer.

Posteriormente o parecer deverá ser encaminhado ao Conselho de Desenvolvimento

Municipal – CDM, para deliberação final.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 24/02/2022:

Após a apresentação da solicitação a Câmara Temática II indeferiu

a solicitação de correção da zona de uso do solo nesse imóvel,

uma vez que se trata de zona especial e todos os projetos deverão

respeitar o que é descrito na Lei Complementar nº 392/2021, houve

uma abstenção na votação.



5) Processo N° 632745 - J3 ENGENHARIA LTDA

A empresa requerente solicita a redução da largura viária da Rua Campina Verde, no

bairro Demboski, uma vez que se trata de uma solicitação também do 1º Registro de

Imóveis de Criciúma, para ser possível a inserção de medida à Oeste, na matrícula nº

9.422, dito Lote 10, da Quadra C, do Loteamento Ana Paula.

 

 
Situação  



5) Processo N° 632745 - J3 ENGENHARIA LTDA

 

 
Localização 



5) Processo N° 632745 - J3 ENGENHARIA LTDA

 
Imagens de 09/2011 



5) Processo N° 632745 - J3 ENGENHARIA LTDA

 

 
Levantamento planimétrico 



5) Processo N° 632745 - J3 ENGENHARIA LTDA

 

 
Detalhe do levantamento 



5) Processo N° 632745 - J3 ENGENHARIA LTDA

A Rua Campina Verde possui largura viária de 15,00m (trinta metros) no mapa do

Sistema Viário de 1999, que segue a aprovação do loteamento Ana Maria de 1978.

       
Mapa do sistema viário 1999                                                    



5) Processo N° 632745 - J3 ENGENHARIA LTDA

 
Parte da Planta do Loteamento (1978) 



5) Processo N° 632745 - J3 ENGENHARIA LTDA

O referido loteamento teve a sua aprovação em 26/06/1978, de propriedade de Emp.

Imobiliário Predilar.

No seu traçado original aprovado, o sistema viário contemplava as vias com largura de

15,00m (quinze metros), ocorre que a implantação não foi executada de acordo com o

aprovado, no decorrer do tempo as ruas foram abertas e pavimentadas com largura de

12,00m (doze metros), havendo também lotes ocupados de forma diferente do

projetado, tornando irreversível a manutenção da largura de 15,00m nos dias atuais.

Para tanto, o requerente informa que a partir do levantamento planimétrico e cadastral,

constatou-se que a gleba original tem área menor. Portanto, para a inserção de

medidas no lote cadastro nº 19821, há necessidade de redução da largura viária.

A DPU não vê nenhum impedimento com essa redução de largura viária, uma vez que

todas as ruas daquele loteamento já possuem e respeitam as larguras de 12,00m (doze

metros), porém, a princípio deferimos a redução da largura viária da Rua Campina

Verde.

Encaminhamos este processo à Câmara Temática de acompanhamento e controle

do Plano Diretor para conhecimento, discussão e parecer, a ser apresentado

posteriormente ao Conselho de Desenvolvimento Municipal.



PARECER DA CÂMARA TEMÁTICA II – NA REUNIÃO DE 24/02/2022:

Após a apresentação da solicitação do requerente, a Câmara

Temática II deferiu a possibilidade de redução da largura viária da

Rua Campina Verde de 15,00m (quinze metros) para 12,00m (doze

metros), para a inserção de medidas no lote cadastro nº 19821.




